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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA – PARAÍBA.  
 
 
 
 
 
 

RAUL ALMEIDA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
profissão contador, inscrito no CPF sob o nº 101.69 6.084-
09, RG nº 003.004.322 SSP/RN, endereço eletrônico 
raulalmeida6@gmail.com , residente e domiciliado na Rua 
Calixto Fernandes Sousa, nº 1.387, Bairro Loteament o São 
Paulo, na cidade de Catolé do Rocha, CEP.: 58.884-0 00 , por 
seu advogado in fine  assinado, vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº. 6.194/74 co m as 
alterações trazidas pela Lei nº. 11.482/07 c/c o ar t. 319 do 
NCPC/2015, propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) em face da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita sob o CNPJ de nº 09.248.608/0001- 04, neste 
ato representado na pessoa de seu responsável, com endereço 
na RUA SENADOR DANTAS Nº 74, 5ºANDAR - CENTRO RIO D E JANEIRO 
- RJ, CEP. 20031205– Fone: (021) 3861-4600 - FAX: 2 240-9073, 
com endereço eletrônico www.seguradoralider.com.br,  devendo 
ser regularmente citada para responder aos fundamen tos 
fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

PRELIMINARMENTE: 
 

DA GRATUIDADE PROCESSUAL: 

 
A promovente em face da impossibilidade de 

arcar com custas e gastos processuais vem requerer a 
CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
 

A lei nº 1.060/50 é considerada medida 
especial, criada com o derradeiro fim de possibilit ar que 
todos possam ter acesso efetivo ao Poder Judiciário , 
efetivando o comando constitucional descrito no art igo no 
artigo 5º, XXXV da Carta Magna. 

 
Nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC, informa 

não possuir condições de arcar com as despesas proc essuais e 
honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sus tento, 
razão pela qual, considerando a remota probabilidad e de 
interposição de recurso, requer antecipadamente o 
deferimento do benefício da gratuidade de justiça. 

 
Por isso, requer o autor, que seja concedido o 

pedido de JUSTIÇA GRATUITA, uma vez que carece de recursos 
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que possibilitem cumular os gastos processuais com o seu 
sustento, como declarado no documento em anexo. 
 

DOS FATOS 

Consoante comprova a inclusa documentação, a 
parte Autor foi vítima de acidente de trânsito ocor rido no 
dia 17/09/2017 , o que lhe causou Fratura da Clavícula (CID 10 
– S.42,0)  Perda completa da mobilidade de um dos ombros, com o 
demonstra a documentação médica em anexo.  

 
Registre-se que a parte Autora postulou 

administrativamente o recebimento do seguro DPVAT, sinistro 
registrado sob o nº 3180508138 , obtendo a seguinte decisão: 

 

 
(Comunicado de Decisão em anexo) 

 
Consubstanciado a isso e pela análise das 

provas, não dúvida quanto ao fato, bem como suas 
consequências e o nexo causal que as une, pois esta  
documentalmente provada à lesão sofrida e a sua ext ensão.  

 
DO DIREITO 

 
DA POSSIBILIDADE DO PEDIDO DA DIFERENÇA PAGA PELO S EGURO 

DPVAT 
 

A questão vertente exige a exegese da norma 
constante dos artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, com as 
atualizações da Lei 11.945/09, pelo qual se depreen de de modo 
inequívoco, havendo INVALIDEZ PERMANENTE, o valor d a 
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indenização deve ser de até R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), a ser paga de acordo com o real grau de 
invalidez da vítima, que deverá ser através de peri cia 
médica, que ora requer a parte autora. 

Art. 3 o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2 o desta Lei compreendem 
as indenizações por morte , invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e 
suplementares,  nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - em caso de morte ou invalidez 
permanente ; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007). 
 (...)  
 Art.. 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado . (grifo nosso)  
 
§ 1 o  A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:  
        a) certidão de óbito, registro da 
ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficiários no caso de 
morte; 
        b) Prova das despesas efetuadas pela 
vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da 
ocorrência no órgão policial competente - no 
caso de danos pessoais. 
        § 2º Os documentos referidos no § 1º 
serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os especificará. 
        § 3 o  Não se concluindo na certidão de 
óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e 
o acidente, será acrescentada a certidão de 
auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo 
instituto médico legal, independentemente de 
requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente. 
       § 4 o  Havendo dúvida quanto ao nexo de 
causa e efeito entre o acidente e as lesões, em 
caso de despesas médicas suplementares e 
invalidez permanente, poderá ser acrescentado 
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ao boletim de atendimento hospitalar relatório 
de internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou 
escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora 
 (...)   
 
Dessa forma, restando comprovado o acidente de 

trânsito e as sequelas oriundas deste, faz jus a pa rte autora  
ao recebimento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VA LOR DE ATÉ 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇ ÃO DE 

LAUDO DO IML COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROB ATÓRIA 
 

A fim de garantir o princípio da celeridade 
processual, vale-nos ressaltar, de antemão, que a L ei 
6.194/74 NÃO atribuiu ao laudo do Instituto Médico Legal 
(IML) o caráter de documento indispensável à propos itura da 
ação de cobrança do seguro DPVAT nos casos de inval idez. 
Segundo o normatizado em seu art. 5º O pagamento da  
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e dano decorrente , independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de  
responsabilidade do segurado. 

 
A toda prova, tal verificação pode ser feita 

por perícia médica a ser realizada na fase de instr ução. Na 
verdade, os documentos indispensáveis de que trata o art. 320 
CPC devem ser entendidos apenas como aqueles necess ários para 
a ação posso validamente ser proposta, sob o aspect o formal, 
não se confundindo com a atividade probatória, volt ada a 
prova dos fatos alegados, que é atinente ao aspecto  material. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA QUE PERMEIA A EMPRESA-RÉ: 
 

Conforme determina a lei nº 6.194/74 com as 
suas modificações dadas pela nova Lei nº. 11.482/07 , o 
pagamento do DPVAT poderá ser efetuado junto a quai squer umas 
das seguradoras que façam parte do Consórcio das Se guradoras, 
coordenada pela FENASEG, instituída pela Resolução 1/75 do 
CNPS. 

 
Desse modo tem-se que a promovida figura neste 

rol de empresas, e assim possui legitimidade para f igurar no 
rol de devedoras. Outro não é o entendimento exarad o por 
nossos Tribunais, in verbis: 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS – DPVAT – As 
seguradoras privadas, integrantes do consórcio 
instituído pela Resolução 1/75 do Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) e 
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revigorado pela Lei n° 8.441/92, são 
responsáveis não só pelas indenizações por 
morte e invalidez permanente, como pelas 
despesas médico-hospitalares em caso de 
ferimento das vítimas, não estando desobrigadas 
de indenização nesses casos por efeito dos 
artigos 7° e 27 das Leis n°s. 7.604/87 e 
8.212/91, respectivamente. 
A destinação à seguridade social por efeito 
dessas leis, parte dos prêmios dos seguros 
obrigatórios, tem em vista apenas o custeio da 
assistência médico-hospitalar em 
estabelecimentos mantidos ou conveniados com a 
previdência social, dispensada esta, assim, do 
ônus de cobrar-se de tais despesas caso a caso 
das seguradoras, cobertos que são seus 
dispêndios da espécie com a aludida 
participação de uma parcela dos prêmios. 
Direito do segurado ou seu sub-rogado de 
cobrar-se de tais gastos de qualquer das 
seguradoras integrantes do consórcio. Falta de 
impugnação específica dos custos de cada 
atendimento, torna-los presumidamente corretos 
(CPC, art. 302) Apelo desprovido. (TJSC – AC 
47.951 – 4° C. Civil – Rel. Des. João José 
Schaefer – DJSC 05.04.95) IN: CD-Ron júris 
síntese. – Destaque nosso -  
Ademais, veja-se o seguinte julgado: 
EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA. 
FINALIDADE DO VEÍCULO. IRRELEVÂNCIA. Qualquer 
seguradora responde pelo pagamento da 
indenização do seguro obrigatório, pouco 
importando a condição do veículo e a finalidade 
a que se destina, defeso trona-se a imposição 
de limites por Resolução.  (Acórdão n° 2.115/01, 
proferido nos autos do Recurso n° 926/01, 
publicado do DJ-MA em 06/07/01) – Destaque 
nosso – 
 
Ocorre que, as seguradoras exploradoras do 

seguro DPVAT, embora a existência de todo o amplo a cervo de 
determinações constantes em lei, tendem a dificulta r o 
pagamento e o resgate dos referidos valores, ao pas so que o 
direito líquido e certo dos segurados encontram bar reiras 
mantidas pela ampla estrutura e logística que envol vem tais 
empresas. 

Pois bem, Excelência, a Promovente junta a 
presente demanda, toda a documentação exigida pela nossa 
legislação processual e demais documentos que compr ovam a 
ocorrência do sinistro e sua posição legítima na re lação, 
entretanto adstrito a facilidade que dispõe a lei p rocura a 
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parte ré dificultar o pagamento e o adimplemento do  seu dever 
de órgão segurador.  

Assim, a liquidação do dito Seguro Obrigatório 
nas vias administrativas, referente ao exercício do  acidente, 
tendem a ser procrastinado através do uso de invólu cros e 
regras que afastam o sentido garantidor e célere pr esente na 
legis , restando o Poder Judiciário como único meio para a 
reivindicação e o adimplemento dos ditos valores po ssam 
efetivamente serem realizados. 

 
Por tudo isso, vem o promovente, a este Douto 

Juízo a fim de ver adimplido o seu pleito, demonstr ando ser 
pessoa legítima a figurar na relação que aqui se in icia, além 
de igualmente comprovar ser a parte ré, legítima de vedora, de 
modo que todos os elementos que vislumbram a quitaç ão do 
Seguro DPVAT, restaram todos comprovados restando a ssim o seu 
adimplemento como medida que se mostra legítima e 
extremamente necessária. 

 
DOS PEDIDOS: 

 EX POSITIS , requer a total procedência da 
presente ação para condenar a empresa demandada no pagamento 
da R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco r eais),  
remanescente à título de Seguro Obrigatório-DPVAT, 
compreendendo a diferença entre o teto legalmente 
estabelecido e os valores recebidos pela via admini strativa, 
haja vista não serem proporcionais à invalidez resu ltante do 
sinistro. 

 
 Requer também, caso julgue necessário, a 
designação da perícia médica para a fim de investig ar a 
existência da invalidez permanente , bem como, a gravidade da 
lesão sofrida pela autora em cotejo com a tabela co nstante no 
anexo incluído pela Lei nº. 11.945/2009. 
 

Que seja apresentado por parte da Seguradora 
demandada, cópia integral do processo administrativ o na 
integra, sob pena de cominação de multa diária. 
 
 E, ainda, a aplicação de juros e correção 
monetária, a partir do evento danoso, ou seja, 17/09/2017 , 
bem como, a condenação da demandada no pagamento do s 
honorários advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da esperada condenação. 
 

REQUERIMENTOS FINAIS 
 
   O autor requer que lhe sejam concedidos os 
benefícios da gratuidade da justiça, diante da sua manifesta 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais, os honorários advocatícios e periciais  sem 
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prejuízo do próprio sustento ou de sua família, mot ivo pelo 
qual tais despesas merecem ser dispensadas nos term os do art. 
98 e seguintes do NCPC (Lei nº. 13.105/2015) e da L ei nº. 
1.060/50. 
 
   A parte Promovente, tempestivamente, sobremodo 
à luz do preceito contido no art. 334,§ 5, do CPC, informa 
que não tem interesse na audiência de conciliação, requerendo 
desde já a citação da empresa ré para que apresente  sua 
contestação no prazo legalmente determinado sob pen a das 
medidas judiciais cabíveis.  
 
   Protesta provar o alegado por todos os meios 
de prova em direito admitidos, e necessários, notad amente, 
através de novos documentos, além do depoimento pes soal das 
partes, perícia técnica e outros mais que vierem a surgir e 
que, desde já, ficam requeridos. 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 3.375,00 (Três mil 
trezentos e setenta e cinco reais). 

 
Nestes Termos, 

Pede deferimento. 
 
Patos – PB, 02/09/2019. 
 
    (assinado eletronicamente) 
José Bruno Queiroga de Oliveira 

OAB/PB nº 18.817 
 
 
 
 

QUESITOS PERICIA MÉDICA JUDICIAL 
 

QUESITOS DA PARTE AUTORA:  

1.  A parte autora sofreu algum(s) tipo(s) de fratura? 

2.  Em caso positivo, queira informar se desta(s) gerou  

debilidade permanente? 

3.  Apresenta limitação dos movimentos do(s) membro(s) 

fratura(s)? 

4.  Apresenta limitação funcional do(s) membros afetado (s)? 

5.  Sofreu debilidade permanente? Sofreu deformidade 

permanente? 

6.  A parte autora sofreu incapacidade para o trabalho?  

7.  Queira o i. expert acrescentar o que entender devido. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180508138 Vítima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0802650-94.2019.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE AUTORA: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a) autor,   inclusive, intimando-se as

partes para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

No mesmo ato, o promovido para, em 15 dias, apresentar contestação.cite-se 

Advirta-se o autor,  por intermédio de seu(sua) advogado(a), para comparecer ao consultório dointimando-o pessoalmente e

perito levando consigo todos os exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a incapacidade na inicial.

Juntado o laudo judicial, intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito, apresentando, se for o caso, proposta de acordo

para por fim à lide.

Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco) dias úteis.
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Oportunamente, solicite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme

convênio firmado.

Catolé do Rocha/PB, 2 de setembro de 2019.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito - em substituição
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

 

Número do Processo:   0802650-94.2019.8 .15 .0141
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  RAUL ALMEIDA DE SOUZA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao despacho contido nos autos, a Escrivania designou como
perito deste juízo, devidamente cadstrado no TJPB, o médico, HEUDER ROMERO
LIBERALINO DA NOBREGA, CRM 5050.

Certifico, ainda, que a perícia médica será realizada no dia 28 de OUTUBRO de 2020, às 16h
00m, neste Fórum de Catolé do Rocha-PB, ficando as partes intimadas  da nomeação e
indicação do  referido  perito(a) e da designação do exame pericial, devendo trazer todos os
documentos e exames pertinentes à sua realização, bem como para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentarem seus quesitos, caso já não o tenham feito, cientes de que poderão enviar
assistentes técnicos para participarem e acompanharem a perícia, independentemente de
prévia indicação (Art. 465, § 1º, NCPC).

 

Outrossim, em razão da situação da pandemia do COVID-19, estão sendo adotadas medidas
de segurança, nos termos da recomendação do TJ-PB, sendo o agendamento realizado por 
hora marcada. Não será permitida a entrada sem o uso de máscara. Acompanhante apenas
para pessoas com dificuldade de locomoção/ portadores de comorbidade, com vistas a evitar
aglomeração de mais de 20(vinte) pessoas.

CATOLÉ DO ROCHA, 15 de outubro de 2020
GEORGE BRUNO SA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450 / e-mail: cat-vmis01@tjpb.jus.br

WhatsApp 83 9.9145-4187

Nº do processo: 0802650-94.2019.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor(a): Nome: RAUL ALMEIDA DE SOUZA
Endereço: Rua Calixto Fernandes Sousa, 1387, Loteamento São Paulo, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253

Advogado do(a) AUTOR: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA - PB18817

Promovido(a): RAUL ALMEIDA DE SOUZA
Rua Calixto Fernandes Sousa, 1387, Loteamento São Paulo, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha, fica
a parte autora devidamente intimada para comparecer à perícia médica, designada para o
dia  28 de OUTUBRO de 2020, às 16h00m, neste Fórum deCatolé do Rocha-PB, ficando ciente
de que deverá trazer todos os documentos e exames pertinentes à realização do exame.

Outrossim, em razão da situação da pandemia do COVID-19, estão sendo adotadas medidas
de segurança, nos termos da recomendação do TJ-PB, sendo o agendamento realizado por 

 hora marcada. Não será permitida a entrada sem o uso de máscara. Acompanhante apenas
para pessoas com dificuldade de locomoção/ portadores de comorbidade, com vistas a evitar
aglomeração de mais de 20(vinte) pessoas.

Catolé do Rocha-PB, 15 de outubro de 2020

 

(Assinatura por certificação digital)
GEORGE BRUNO SA

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

Raul Almeida de Sousa

 

27 de outubro de 2020

MANOEL PEDRO RODRIGUES BARRETO
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2762326- C3/ 2020-04025/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

  

  

  

Processo: 08026509420198150141 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RAUL ALMEIDA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/09/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 24/10/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                                                                                                                                                                         
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CATOLE DO ROCHA, 27 de outubro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

Num. 35969953 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/10/2020 14:45:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102714452157600000034350591
Número do documento: 20102714452157600000034350591



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move RAUL ALMEIDA DE SOUZA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de CATOLE DO ROCHA, nos autos do 
Processo nº 08026509420198150141. 

  

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Nº Sinistro: 3180420134

Vitima: ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Data do Acidente: 20/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180420134.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Nº Sinistro: 3180420134

Vitima: ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Data do Acidente: 20/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180420134, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Nº Sinistro: 3180420134

Vitima: ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Data do Acidente: 20/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180420134, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180420134 Vítima: ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Data do Acidente: 20/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ROSIVANIA TEODORO DE
SOUSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

20/03/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3180420134Número do Sinistro:

088.829.934-69

ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA

ASL-0330953/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/10/2018
Nome: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 26/10/2018
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 047.494.194-94

JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA MARCOS AURELIO VIDAL
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ROSIVANIA TEODORO DE SOUSA MBM SEGURADORA S/A
3180420134 Riacho dos Cavalos Invalidez Permanente

20/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EM PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180508138

Vitima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180508138.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:             RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180508138

Vítima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180508138, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180508138 Vítima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/09/2017Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

101.696.084-09

RAUL ALMEIDA DE SOUZA

ASL-0394338/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA : 047.494.194-94

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RAUL ALMEIDA DE SOUZA : 101.696.084-09

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 29/10/2018
Nome: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 29/10/2018
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 047.494.194-94

JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA MARCOS AURELIO VIDAL
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAUL ALMEIDA DE SOUZA ANGELUS SEGUROS S/A
3180508138 Catolé do Rocha Invalidez Permanente

17/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2762326- C3/ 2020-04025/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

 

 

 

Processo: 08026509420198150141

 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAUL ALMEIDA DE SOUZA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada 
a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido 
de improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou permanentemente inválida, 
motivo pelo qual não houve pagamento em sede administrativa.

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 
condição de inválida, com a quantificação da lesão.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CATOLE DO ROCHA, 27 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JUNTADA NA CONTESTAÇÃO.
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180508138

Vitima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180508138.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:             RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180508138

Vítima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180508138, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180508138 Vítima: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Data do Acidente: 17/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAUL ALMEIDA DE SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/09/2017Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

101.696.084-09

RAUL ALMEIDA DE SOUZA

ASL-0394338/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA : 047.494.194-94

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RAUL ALMEIDA DE SOUZA : 101.696.084-09

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 29/10/2018
Nome: JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 29/10/2018
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 047.494.194-94

JOSE BRUNO QUEIROGA DE OLIVEIRA MARCOS AURELIO VIDAL
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAUL ALMEIDA DE SOUZA ANGELUS SEGUROS S/A
3180508138 Catolé do Rocha Invalidez Permanente

17/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2762326- C3/ 2020-04025/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

  

  

  

Processo: 08026509420198150141 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAUL 
ALMEIDA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
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na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CATOLE DO ROCHA, 9 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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0 11/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

585 ESTADUAL

600111581849

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08026509420198150141
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

10/11/2020
DATA DA GUIA

2762326
N° DA GUIA

CATOLE DO ROCHA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAUL ALMEIDA DE SOUZA Fisica 10169608409
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0BE635FC985B20BB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

 

 

 

Processo: 08026509420198150141

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAUL ALMEIDA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CATOLE DO ROCHA, 13 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Processo: 0802650-94.2019.8.15.0141
Polo ativo: RAUL ALMEIDA DE SOUZA
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]

 

CERTIDÃO - EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

(ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ/PB Nº 49/2019 DE 24/01/2019 - CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS)

                        De acordo com as prescrições do Provimento nº 49/2019 da CGJ, de 24/01/2019, que regulamenta o Código de
Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, alegando poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da CF, fica a
parte autora devidamente intimada para apresentar impugnação a contestação, no prazo legal. 

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2020

(Assinatura Eletrônica)

JULIO CESAR SANTOS DE AZEVEDO

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802650-94.2019.8.15.0141
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: RAUL ALMEIDA DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

I. RELATÓRIO

Cuida-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT movida por  RAUL   ALMEIDA DE

contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, ambos qualificados nos autos.SOUZA 

Aduz o requerente, em síntese, que: a) em 17/09/2017 sofreu um acidente de trânsito que lhe restou

sequelas; b) requer a condenação da requerida ao pagamento de indenização do seguro DPVAT no valor

de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Juntou documentos.

Laudo pericial acostado nos autos (ID 36054365).

Citada, a requerida apresentou contestação.

Não houve manifestação da parte autora acerca do laudo pericial nem impugnação à contestação.

É o relatório, em síntese. D E C I D O

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Inexistindo irregularidades processuais, e estando as partes bem representadas, a lide comporta

julgamento antecipado por versar questão de mérito unicamente de direito, dispensando dilação

probatória, nos termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.

A arguição suscitada pela Seguradora requerida em contestação acerca da ausência de laudo do IML, em

termos práticos, perdem razão de ser neste momento processual, ante a completa instrução do feito, com a

realização de prova pericial médica, sendo sempre mais produtivo o resultado que atribui primazia ao

julgamento de mérito.

No mérito, a ação é parcialmente procedente.

Com base na documentação juntada, há verossimilhança do alegado na inicial no tocante ao nexo causal

entre acidente e a lesão do requerente.

Conforme o artigo 5º da Lei 1.174/94 “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

provado acidente e do dano decorrente, independentemente de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

No caso específico dos autos, o laudo pericial (ID 36054365), concluiu que a autora encontra-se com

deformidade em clavícula esquerda com limitação da mobilidade do ombro esquerdo e, de acordo com a

tabela DPVAT, o dano patrimonial físico foi estimado em 50% de Invalidez Parcial Incompleta.

Assim, de acordo com a legislação vigente, deve-se enquadrar as debilidades sofridas pelo autor,

inicialmente, na tabela disposta em Lei, cuja indenização será a diferença obtida entre o teto máximo e o

percentual estabelecido na tabela.

Inicialmente, deve-se fixar, como limite máximo, o valor indenizatório em R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais).

No caso dos autos, as lesões sofridas pelo promovente enquadram-se como: perda completa da

mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar.

Assim, segundo a tabela prevista em lei específica: 25% de R$ 13.500,00 = R$ 3.375,00 (três mil,

trezentos e setenta e cinco reais). E 50% de R$ 3.375,00 corresponde ao valor final de R$ 1.687,50 (um

mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Dessa forma, extrai-se que o valor ao qual a parte autora faz jus é de   (um mil, seiscentos eR$ 1.687,50

oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

 

III. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, a fim de condenar SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ao pagamento do valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescido dos juros de 1% ao mês, a contar da citação, e

correção monetária pelo INPC desde o evento danoso.

Sendo parcial a sucumbência, condeno a ré a pagar honorários advocatícios, devidos ao patrono da autora,

os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, bem como a autora, a pagar honorários advocatícios

ao patrono da ré, os quais fixo, também, em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85,

§§2º, 6º e 14, do CPC.

No mais, cada parte arcará com metade das custas e despesas do processo (Art. 86,CPC). Suspendo,

contudo, a exigibilidade dos ônus sucumbenciais em relação à autora, nos termos do art. 98, §3º, CPC,

considerando ser ela beneficiária da gratuidade judiciária.

Decorrido o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e intime-se

a parte ré para que proceda com o recolhimento das custas.

Se houver interposição de recurso de apelação:

Nos termos do art. 1.010,§1º do NCPC,  independente de nova conclusão,  intime-se o apelado para

apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15(quinze) dias.

Com a apresentação das contrarrazões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da

Paraíba, com nossos cumprimentos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Catolé do Rocha/PB, 16 de fevereiro de 2021.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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PETIÇÃO EM ANEXO!
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Av. Josefa Olindina da Conceição, s/n, José Américo, Riacho dos Cavalos/PB, CEP 58870-000 

joseoliveira.advogado@gmail.com – Contato (83) 9 9660-2901. 

                 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA – PARAÍBA. 
 
 
 

 
 

Processo sob o nº 0802650-94.2019.8.15.0141  

 

 
RAUL ALMEIDA DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, que move em desfavor da SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem, por intermédio de 
seu advogado que esta subscreve, requer o que se se gue. 

 
A parte promovente requer que este juízo se digne e m 

certificar o transito em julgado da sentença de fl.32 (Id 
nº39527257) , com a conseguinte intimação da promovida para 
voluntariar-se ao cumprimento das obrigações impost as nos termos 
da decisão ultima.    

 
Termos em que pede deferimento. 

 
Riacho dos Cavalos, 13 de Março de 2021. 

 
(Assinado Eletronicamente) 
José Bruno Q. de Oliveira  

Advogado Inscrito na OAB/PB sob o n.º 18.817 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO / INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO

Nº do Processo: 0802650-94.2019.8.15.0141
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: RAUL ALMEIDA DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicadodecorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de
12/03/2021, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual procedo à intimação da(s) parte(s)
promovida(s) para pagamento, em cumprimento ao disposto na referida decisão.
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, 15 de março de 2021CATOLÉ DO ROCHA-PB
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ELANE CRISTINA VIEIRA CARNEIRO
Chefe de Cartório
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